
MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA
GABINETE DO PREFEITO

Avenida Brasil – nº 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78300-901
Telefone: (65) 3311-4800-E-mail: gabinete@tangaradaserra.mt.gov.br

Ofício nº 393/GP/2025

Tangará da Serra/MT, 24 de outubro de 2025.

Ao Excelentíssimo Sr.
Vereador Niltinho do Lanche
Câmara Municipal de Tangará da Serra/MT

Assunto:  Requerimento  189 –  Informações  sobre  a  empresa  ARIS  –  AGÊNCIA 
REGULADORA INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO. 

Prezado Senhor,

Com nossos cordiais  cumprimentos,  em atenção ao requerimento em epígrafe, 
informamos, conforme dados encaminhados pelo setor competente, que o  Marco Legal do 
Saneamento Básico é uma legislação brasileira aprovada em 15 de julho de 2020, instituída 
pela Lei nº 14.026/2020, também conhecida como Marco Regulatório do Saneamento.

A referida norma promoveu a formação de consórcios entre os municípios, com o 
objetivo  de  atender  às  exigências  e  determinações  da  Agência  Nacional  de  Águas  e 
Saneamento Básico – ANA.

Nesse contexto, o  Município de Tangará da Serra aderiu à  Agência Reguladora 
Intermunicipal de Saneamento do Estado de Mato Grosso – ARIS/MT, por meio das  Leis 
Municipais  nº  5.225,  de 11 de novembro de 2019,  e  nº  6.516,  de 18 de junho de 2024, 
devidamente aprovadas pelo Legislativo Municipal.

Quanto aos serviços executados pela ARIS/MT, segue anexa a Carta de Serviços, 
que relaciona as atividades prestadas pela Agência aos municípios consorciados.

No que se refere aos  valores contratados ou repassados,  a  Ata da Assembleia 
Geral de Instalação do Consórcio, em seu  artigo 48 e parágrafos, estabelece que a  taxa de 
regulação e fiscalização corresponde a  1,5% (um vírgula cinco por cento) da arrecadação 
anual obtida com a prestação dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento 
sanitário, deduzidos os tributos incidentes.

Quanto ao período de vigência e condições contratuais, o Contrato do Consórcio 
(Protocolo de Intenções) possui  vigência indeterminada, enquanto o Contrato de Rateio tem 
vigência anual.

Anexamos, para fins de conhecimento,  cópia dos documentos constitutivos, das 
leis municipais de adesão ao consórcio e da Carta de Serviços da ARIS/MT.

Sendo o que se apresenta para o momento,  renovamos votos de elevada estima e distinta 
consideração.

Atenciosamente,

VANDER ALBERTO MASSON
Prefeito Municipal
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LEI Nº 5.225, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019.

RATIFICA PROTOCOLO DE INTENÇÕES COM A 
FINALIDADE DE INTEGRAR O MUNICÍPIO DE TANGARÁ 
DA SERRA AO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL 
DE SANEAMENTO BÁSICO - ARIS MT.

O PREFEITO MUNICIPAL Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º Fica ratificado, em todos os seus termos, o Protocolo de Intenções firmado em 08 de 
fevereiro de 2019, em cumprimento à sua cláusula 2ª, sendo convertido em contrato com a 
finalidade de integrar o Município de Tangará da Serra, Mato Grosso ao Consórcio 
Intermunicipal de Saneamento Básico - ARIS MT, cujo instrumento faz parte integrante desta 
lei.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos onze dias do mês de 
novembro do ano de dois mil e dezenove, 43º Aniversário de Emancipação Político-
Administrativa.

Prof. Fábio Martins Junqueira
Prefeito Municipal

Wesley Lopes Torres Diretor Geral do SAMAE

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de 
costume na data supra e disponibilizado no site: www.tangaradaserra.mt.gov.br.

Maria das Graças Souto
Secretária Municipal de Administração

O anexo encontra-se disponível, ainda, no Paço Municipal



Nota: Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial.

 

www.LeisMunicipais.com.br

LEI Nº 6.516, DE 18 DE JUNHO DE 2024.

RATIFICA O PROTOCOLO DE INTENÇÕES COM A FINALIDADE DE INTEGRAR
O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA AO CONSÓRCIO PÚBLICO
INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO - ARIS  MT, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

 Fica ratificado, em todos os seus termos, o Protocolo de Intenções firmado em 08 de fevereiro de 2019, em cumprimento à

sua cláusula 2ª, sendo convertido em contrato com a finalidade de integrar o Município de Tangará da Serra, Mato Grosso, ao

Consórcio Intermunicipal de Saneamento Básico - ARIS  MT, cujo instrumento faz parte integrante desta lei.

 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, 18 de junho de 2024, 48º Aniversário de Emancipação Político-

Administrativa.

VANDER ALBERTO MASSON

Prefeito Municipal

ARIELZO DA GUIA E CRUZ

Secretário Municipal de Administração

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado

no site: www.tangaradaserra.mt.gov.br.

Download Anexo: Anexo

(www.leismunicipais.comhttps://s3.amazonaws.com/municipais/anexos/tangara-da-serra-mt/2024/anexo-lei-ordinaria-6516-2024-tangara-da-se

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 25/06/2024

Art. 1º

Art. 2º

22/07/2024, 09:56 Lei Ordinária 6516 2024 de Tangará da Serra MT

https://leismunicipais.com.br/a1/mt/t/tangara-da-serra/lei-ordinaria/2024/652/6516/lei-ordinaria-n-6516-2024-ratifica-o-protocolo-de-intencoes-com… 1/1
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PROTOCOLO DE INTENÇÕES

INSTRUMENTO DE

CONSTITUIÇÃO DA AGÊNCIA
REGULADORA INTERMUNICIPAL

DE SANEAMENTO - ARIS MT

PREÂMBULO

Considerando que a Constituição Federal de 1988, em seu art. 241, através de nova

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04 de junho de 1998, autoriza os Municípios

a promoverem, através de Consórcios Públicos constituídos, a gestão associada de serviços

públicos, bem como a transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens

essenciais à continuidade dos serviços transferidos.

Considerando que a Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, Lei dos Consórcios

Públicos, dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos para a realização de

objetivos de interesse comum entre Entes da Federação, lei regulamentada pelo Decreto Federal

n° 6.017, de 17 de janeiro de 2007, que dispõe sobre normas para a sua execução.

Considerando que a Lei Federal nº 11.445, de 05 de janeiro de 2007, a Lei Nacional de

Saneamento Básico, estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico e define que o

saneamento básico é o conjunto de serviços, infraestruturas e instalações operacionais de

abastecimento de água potável, esgotamento sanitário urbano, mancjo de resíduos sólidos e

drenagem e manejo das águas pluviais urbanas, lei regulamentada pelo Decreto Federal nº 7.217.

de 21 de junho de 2010, que dispõe de normas para a sua execução.

Considerando que, segundo a Lei Nacional de Saneamento Básico, os Municípios são

titulares do planejamento, regulação e fiscalização serviços de saneamento básico, além de

serem, também, responsáveis pela prestação dos serviços, seja por meio de serviços próprios,

seja por meio da contratação de terceiros.

Considerando que, ainda segundo a Lei Nacional de Saneamento Básico, as funções de

planejamento, de regulação e de fiscalização dos serviços de saneamento são distintas e devem
ser exercidas de forma autônoma, ou seja, por quem não acumula a função de prestador desses

serviços, sendo necessária, dessa forma, a criação de órgão distinto, no âmbito da administração
direta ou indireta.

Considerando que a Lei Nacional de Saneamento Básico, no seu art. 8º, permite aos

titulares dos serviços públicos de saneamento básico, neste caso os Municípios, a delegação da

regulação e fiscalização, bem como da prestação desses serviços, nos termos do art. 241 da

Constituição Federal e da Lei Federal nº 11.107/2005.

Considerando que esses Municípios optem por formar um consórcio, com o objetivo

Dr. Franciseo  dos Santos  Lopes

OAB/DF
 54952
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